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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 054/2025 e MENSAGEM RETIFICATIVA Nº 056/2025
PROJETO DE LEI Nº 48/2025, DE 08 DE JULHO DE 2025.

“Altera as Funções gratificadas no Gabinete do Prefeito Municipal, na Secretaria Municipal da Agricultura, na Secretaria da Fazenda que altera o cargo de chefe do setor de tributos, cria o cargo de chefe do setor de licitações e exclui a Função gratificada de chefe do setor de contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda no Anexo II da Lei nº 834/2006, de 01.09.2006, e dá outras providências .”

			Art. 1º. O Anexo II da Lei nº 834/2006, de 1º de setembro de 2006, que dispõe sobre a estrutura da Funções Gratificadas no Gabinete do Prefeito municipal, na Secretaria Municipal da Agricultura e na Secretaria Municipal da Fazenda, no âmbito do Poder Executivo Municipal, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“ANEXO II”
“................................................................................................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO :
	NOME DO CARGO
	FG/CARGO
	ESCOLARIDADE
	REMUNERAÇÃO
	ATRIBUIÇÕES

	COORDENADOR DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR E DEFESA CIVIL
	FG 5
	ENSINO MÉDIO
	R$-661,17
	Dirigir e Coordenar a Junta do Serviço Militar e Defesa Civil do Município.

	COORDENADOR DO GABINETE DO PREFEITO
	FG4
	ENSINO MÉDIO
	R$ 508,61
	Responsável pela coordenação e administração do gabinete do prefeito


SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA:
	NOME DO CARGO
	FG/CARGO
	ESCOLARIDADE
	REMUNERAÇÃO
	ATRIBUIÇÕES

	CHEFE DO SETOR DE PRODUÇÃO PRIMÁRIA
	FG 6
	ENSINO MÉDIO
	R$ 861,60
	Coordenar o Setor de Produção Primária




SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:
	NOME DO CARGO
	FG/CARGO
	ESCOLARIDADE
	REMUNERAÇÃO
	ATRIBUIÇÕES

	CHEFE DO SETOR DE PAGADORIA
	FG 6
	ENSINO SUPERIOR
	R$ 861,60
	Chefiar e coordenar os pagamentos do município.

	CHEFE DO SETOR DE TRIBUTOS
	FG6
	ENSINO SUPERIOR
	R$ 861,60
	Chefiar o Setor de Tributos e de Arrecadação do Município.

	CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA
	FG 5
	ENSINO MÉDIO
	R$-661,17
	Chefiar os serviços de fiscalização e vigilância sanitária.

	CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES
	FG 5
	ENSINO MÉDIO
	R$-661,17
	Chefiar os serviços de licitações e contratos.



....................................................................................................................................................................... (NR)”
			Art. 2º. Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da data de sua publicação.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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